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1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

São partes neste presente Termo de Aditamento:  

 

 
1) COMODANTE: 
 
Denominação Social: SUBCONDOMÍNIO PRAIA DE BELAS SHOPPING CENTER 
Sede Social: Avenida Praia de Belas, nº 1.181, Praia de Belas 
CEP: 90110-001 
Estado: Rio Grande do Sul 
Cidade: Porto Alegre 
CNPJ nº: 94.347.283/0001-96 
Inscrição Estadual nº: Isento 
 

 

 

 
2) COMODATÁRIA: 
 
Denominação Social: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 
Sede Social: Rua Sete de Setembro, nº 730, Centro Histórico 
CEP: 90.010-190 
Estado: Rio Grande do Sul 
Cidade: Porto Alegre 
CNPJ nº: 05.885.797/0001-75 
 

 

 
CONSIDERANDO QUE,  
 
(i) Em 02 de outubro de 2025, as Partes celebraram o Contrato de Comodato de Área (“Contrato”), tendo por 

objeto a cessão, pela COMODANTE à COMODATÁRIA, da área SUC 3064, no 3º piso do Praia de Belas 
Shopping Center, para realização do atendimento aos eleitores aos sábados e domingo, das 13h às 20h, 
para coletabiométrica e demais informações referentes ao título eleitoral; com vigência entre 03 de outubro 
de 2025 à 03 de novembro de 2025; 
 

(ii) As Partes desejam prorrogar a vigência do Contrato. 
 

Resolvem as Partes, de comum acordo, firmar o presente Termo de Aditamento que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições:  
 

1. VIGÊNCIA. Renova-se a vigência do Contrato por mais 27 (vinte e sete) dias, passando o termo final para 
30 de novembro de 2026, de forma que o item 4 do QUADRO RESUMO passará a constar conforme segue: 

 
“4)  VIGÊNCIA: Inicial em 03/10/2025 e termina em 30/11/2025, conforme abaixo especificado: 

a)  Prazo/Data para Montagem: 03/10/2025 
b)  Data de Início do Evento: 05/10/2025 
c)  Data de Fim do Evento: 30/11/2025 
d)  Prazo/Data para Desmontagem: 30/11/2025.” 

 

2. RATIFICAÇÃO. As partes ratificam, expressamente, todas as cláusulas e condições previstas no 
instrumento contratual ora aditado, que não tenham sofrido alteração em decorrência do que restou 
convencionado pelo presente termo aditivo. 
 

As Partes afirmam e declaram que o presente Instrumento poderá ser assinado eletronicamente, através da 
ferramenta DocuSign, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, nos termos do art. 
10 § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP nº 2.200-2”), renunciando a possibilidade 
de exigir a troca, envio ou entrega de vias físicas, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a 
validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.  
 

Número Requisição ADT622 

Data da Requisição: 10/11/2025 

Docusign Envelope ID: BDD272C9-50CA-421A-B7C0-D4207AAD9746
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O presente Instrumento contratual será considerado executado quando todas as partes signatárias entregarem as 
suas assinaturas eletrônicas nos termos desta cláusula. 
 

Porto Alegre/RS, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE 
SUBCONDOMÍNIO PRAIA DE BELAS SHOPPING CENTER 
 

 
 
 
 

CONTRATADA 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 
 
Testemunhas: 

 
 
 
_________________________________________ 

1)     Nome: /*NomeTestemunha1*/ 

 
 
 
_________________________________________ 

2)     Nome: /*NomeTestemunha2*/ 
 
 

/*AssinaturaTestemunha1*/ /*AssinaturaTestemunha2*/ 

/*Contratada1Sign1*/ 

 
/*Contratada1Sign2*/ 
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